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lianáação 	uláaáe 	eàeral àe eigneias 	e uus áe 	orlo 4legre 
(Rua darmando -Peito, 245 	ganes: 24-8822 - 24-8615 

wv., Portaria n9 61/82 go 

O Diretor da Rir:dação Faculdade Federal de Ciencias 

Medicas de Porto Alegre, no uso de suas atribuigóes legais e estatutárias, 

detexmina: 

o Vice-diretor desta Fundação perceberá, enquan-

to no exercício desse cargo administrativo, remuneração mensal de valor 

igaal ao da remuneração de um professor titular, nível TV, e em regime de 

--parenta /40) horas semanais; 

na hipótese de tratar-se de professor desta FUn-

dação, o Vice-diretor não terá direito, enquanto no eceicicio desse cargo 

administrativa, â remuneração que lhe caberia peio deserrenho de suas fun 

-5es docentes; 

na hirótese prevista no item anterior, o Vice,di 

retor, enquanto no exercício desse carpo administrativo, ngo estará._ obri-

gado ao cumprimento de sua atividade docente. 

Porto Alegre, 20 de dez ato de 1982 

Eleitor M son Cirne Lima, 

Diretor 
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